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APRESENTAÇÃO 

Apresentamos à comunidade de Novo Horizonte do Sul o Relatório Anual de 

Monitoramento do Plano Municipal de Educação 2016 e 2017, elaborado de forma participativa 

e democrática, contendo metas e estratégias alinhadas ao Plano Nacional de Educação ao Plano 

Estadual de Educação e ao Plano Municipal de Educação, as quais abrangem todos os níveis, 

etapas e modalidades de ensino. 

Cada meta foi traçada, com base em dados do IBGE, INEP, IDEB e a análise 

situacional de cada instituição de ensino do município, permitindo visualizar a situação atual de 

cada escola, sendo ponto de partida para o acompanhamento e monitoramento das estratégias 

educacionais concebidas para o aprimoramento da qualidade da educação. 

Entretanto, o Sistema de Avaliação do Plano Municipal de Educação, exige a criação 

de uma Comissão que coordenará os trabalhos de avaliação, acompanhamento e análise 

permanentes dos resultados educacionais alcançados no Município, a serem apresentados com 

transparência para a comunidade local o resultado obtido a cada ano. 

Este Plano, portanto, legitimado e aprovado pela comunidade educacional de Novo 

Horizonte do Sul, configura uma política pública Municipal de extrema relevância para a 

implantação e implementação de ações eficazes assegurando orientações rumo a educação 

almejada para a próxima década.  

Agradecemos a todos os parceiros e colaboradores que participaram ativamente da 

construção coletiva deste relatório, que, fundamentalmente, representa uma agenda de 

compromisso para a efetivação de uma educação de qualidade para as crianças, jovens e adultos 

de Novo Horizonte do Sul. 

Trata-se da construção de um projeto que visa à integração de dinâmicas 

relacionadas com as iniciativas de todos os membros da comunidade educativa, tendo por 

finalidade principal dotar os estabelecimentos de ensino de educação infantil, educação de jovens 

e adultos, educação especial, ensino fundamental e médio de um recurso que favoreça a relação 

da Gerência Municipal de Educação, Esporte, Turismo, Cultura e Lazer, na construção coletiva 

envolvendo todos os segmentos educacionais e a sociedade como um todo, diagnosticando a 

realidade educacional e propondo metas e estratégias para a educação do Município de Novo 

Horizonte do Sul nos próximos anos. 
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2. ORGANIZAÇÃO  E METODOLOGIA DO MONITORAMENTO  

 

Participação em reuniões, webconferências e formação. Instituir legalmente a CMMA-

PME e Equipe Técnica. Definir junto ao Gerente Municipal de Educação local 

permanente para a realização de reuniões e desenvolvimento dos trabalhos. Solicitação 

de arquivo, material de consumo, disponibilidade de um telefone para favorecer o 

funcionamento da CMMA/PME.  

Encaminhar cópias, decreto para Avaliadora Educacional (AE), participação em 

capacitações presencial e a distância. Estudamos minuciosamente os materiais 

disponibilizados em capacitação e repassamos aos colaboradores. Convoca-se por escrito 

os membros para reunião de posse da Comissão Municipal de Monitoramento e 

Avaliação do plano Municipal de Educação CMMA/PME. Registra-se, Ata de Posse e 

Termo de Posse dos membros, escolha (eleição) do (a) coordenador(a) da CMMA-PME 

(caso este não tenha sido designado no Decreto ou Portaria que instituiu a CMME e E T), 

confirmação dos membros da designação no Decreto. 

Realizamos Capacitação para o Monitoramento e Avaliação do PME aos membros da 

CMMA-PME e Equipe Técnica conforme recebíamos estas formações. Enviávamos 

convocações e pauta das reunião que realizaríamos com membros CMMA-PME e E T 

para a 1ª. reunião de trabalhos da CMMA-PME e Equipe Técnica e demais encontros.  

Envia-se Agenda de Trabalho da CMMA/PME para AEs inserir no SIMEC, sempre que 

requisitada. Discutimos, elaboramos o regulamento/regimento para a CMMA-PME e 

Equipe Técnica, votamos e aprovamos este documento. 

Estabelecemos a metodologia de trabalhos na CMMA-PME e Equipe Técnica de modo 

que pudéssemos ter contato direto com todas as pessoas que representavam as instituições 

de ensino do município de modo que todas as instituições de ensino fossem representadas. 

Participamos da 2° capacitação/2017, estudamos o plano na sua totalidade ï os dois 

grupos, CMMA-PME e Equipe Técnica, destacamos as possíveis correções no plano, 

estudamos a elaboração de NTs e elaboramos Notas Técnicas. Apresentamos as NTs à 

CMMA - PME e enviamos ao Jurídico da Prefeitura Municipal para análise e 

providencias cabíveis. 

Organizamos Metas e Estratégias do PME em ordem cronológica, analisamos previsão 

orçamentária - Parte B da Ficha e Parte C da Ficha de Monitoramento. Executa-se 

levantamento de dados estatísticos para a elaboração dos indicadores educacionais de 

cada meta e estratégias de acordo com os dados estatísticos indicados. 

Apresentamos a organização das metas e estratégias em ordem numérica posteriormente 

e a planilha orçamentária a CMMA-PME. Tão logo, produzimos indicadores 

educacionais para Metas e Estratégias possíveis. Consequentemente, elabora-se o 

Relatório Anual de Monitoramento do Plano Municipal de Educação-PME e envio ao 

Secretário (Gerente de Educação) para possível apreciação/estudo e apresentação em 

Audiência Pública. 
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3. AVALIAÇÃO DAS METAS E ESTRATÉGIAS  

I. Meta sobre Educação Infantil 

 
Meta 1 - Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, progressivamente, 

70% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PME. 

¶ Breve contextualização sobre a sua importância para o município. 

(Apresentar o dado oficial/municipal da evolução do atingimento da meta no período 

avaliativo ï bienal, trienal, quadrienal) 

 

Espera-se, universalizar o acesso de crianças de 4 a 5 anos à (Educação Infantil) pré-escola 

para toda população municipal. Portanto, torna-se necessário salientar, que a meta 

alcançada no período 2016/2017 é de 94.55% de acordo com o dado oficial Censo 

Demográfico 2010 ï IBGE. Julga-se um período distante para medir dados da atualidade. 

Neste momento, aguardamos ações que possam conduzir ao dado oficial/municipal que 

possivelmente vira após Mini Censo em andamento, etapa que permitirá verificar dado 

oficial real.  

  

 

Indicador 1.A 

 

 

 

Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100% 

DADO OFICIAL 94.55% 
Censo Demográfico 2010 ï 

IBGE  

DADO MUNICÍPAL 00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O indicador 1A aponta o percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola segundo o 

Censo Demográfico 2010 ï IBGE. 

(Cálculo: Número de crianças de 5 anos matriculadas na educação infantil   pela população de 

crianças de 4 a 5 anos x 100) 

Quantidade de crianças de 4 e 5 anos matriculadas nos anos 2015, 2016 e 2017 no Centro de 

Educação Infantil Creche Dona Geni Ribeiro Rosa e Pré Escolar Luan Kaiber Miranda 
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CRIANÇAS 

MATRICULADAS 

2015 2016 2017 

CRIANÇAS DE 04 

A 05 ANOS 

111 146 139 

FONTE: Censo Escolar, Secretaria Escolar/Coordenação Pedagógica  

 

Espera-se ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 

progressivamente, 70% das crianças de até 3 anos, até o final da vigência deste PME. 

Portanto, torna-se necessário salientar, que a meta alcançada no período 2016/2017 é de 

36.86% de acordo com o dado oficial Censo Demográfico 2010 ï IBGE. Julga-se um 

período distante para medir dados da atualidade. Neste momento, aguardamos dado 

oficial/municipal que virá após Mini Censo, etapa que permitirá verificar dado oficial 

real de cada etapa. 

 

 

Indicador 1.B 

 

 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

70% 

DADO OFICIAL 36.86% 
Censo Demográfico 2010 ï 

IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O indicador 1.B aponta o percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche 

segundo o Censo Demográfico 2010 ï IBGE. 

(Cálculo: Número de crianças de 0 a 3 anos matriculadas na educação infantil   pela 

população de crianças de 0 a 3 anos x 100). 

Quantidade de crianças de 0 e 3 anos matriculadas nos anos 2015, 2016 e 2017 no Centro de 

Educa­«o Infantil ñLUAN KAIBER MIRANDA.ò 

 

CRIANÇAS 

MATRICULADAS 

2015 2016 2017 
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CRIANÇAS DE 04 

A 05 ANOS 

122 110 101 

FONTE: Censo Escolar, Secretaria Escolar/Coordenação Pedagógica  

 

II.  Meta sobre Ensino Fundamental 

 
Meta 02 - Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a população de 6 a 14 anos 

e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o 

último ano de vigência deste PME. 

Almeja-se universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a população de 6 a 14 

anos e espera-se garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PME. Portanto, torna-se necessário 

salientar que a meta alcançada no período 2016/2017 é de 95.89% de acordo com o dado 

oficial Censo Demográfico 2010 ï IBGE. Julga-se um período distante para medir dados da 

atualidade. Neste momento, aguardamos o dado oficial/municipal que virá  após Mini Censo, 

etapa que permitirá verificar dado oficial real.  

 

 

Indicador 2.A 

 

 

 

Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

95%  

DADO OFICIAL 95.89% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O indicador 2A aponta o percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

 Segundo o Censo Demográfico 2010 ï IBGE. 

(Cálculo: Número de crianças de 6 a 14 anos matriculadas na escola pela população de 

crianças de 6 a 14 anos x 100). 

Quantidade de crianças de 6 a 14 anos matriculadas nos anos 2015, 2016 e 2017 na Escola 

Municipal Professor Eduardo Pereira Calado. 
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CRIANÇAS 

MATRICULADAS 

2015 2016 2017 

CRIANÇAS DE 06 

A 14 ANOS 

789 829 747 matriculados 

665 cursando  

Fonte: Censo Escolar, Secretaria Escolar/Coordenação Pedagógica  

 

Espera-se obter o percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental 

concluído, o desejo é quantificado está população na próxima fase e contar com dado 

oficial/municipal (Mini Censo) definitivamente. 

 

Indicador 2.B 

 

 

Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental concluído 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

95%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O indicador 2B aponta Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental 

concluído. Não foi possível ter o quantitativo para aferição. 

O indicador 2.B será observado nos relatórios subsequentes. 

 

 

III.  Meta sobre Ensino Médio 

 
Meta 03 - Universalizar, até 2017, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos 

e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino 

médio para 85%. 

E imprescindível, poder quantificar o percentual da população de 15 a 17 anos que 

frequentam a escola em nosso município. Portanto, torna-se necessário salientar que a meta 

alcançada no período 2016/2017 é de 65.96% de acordo com o dado oficial Censo 

Demográfico 2010 ï IBGE. Julga-se um período distante para medir dados da atualidade. 

Neste momento, aguardamos o dado oficial/municipal que virá após Mini Censo, etapa que 

permitirá verificar dado oficial real.  
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Indicador 3.A 

 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

85%  

DADO OFICIAL 65.96% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 3.A fornece informação do percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a 

escola. 

(Cálculo: Número da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola pela população de 15 

a 17 anos x 100). 

População de 15, 17 e 18 anos, que frequenta ou frequentou a escola nos anos a seguir. 

 

FREQUENTA/ FREQUENTOU 2015 2016 2017 

POPULAÇÃO (AJA) DE 15 A 

17ANOS 

__ 89 53 

ENSINO MEDIO REGULAR 

MAIOR DE 18 ANOS 

__ 67 166 alunos de 15 

anos acima 

ALUNOS DE 15 A 17 ANOS __ 70 

POPULAÇÃO (EJA) DE 18 A 29 

ANOS 

__ 163 117 

 FONTE: Censo Escolar, Secretaria Escolar/Coordenação Pedagógica  

 

 

 

Indicador 3.B 

 

Taxa de escolarização líquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

85%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 
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Período 2016 2017 

 

Indicador 3.B Taxa de escolarização líquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos. 

Não foi possível ter o quantitativo para aferição. 

O indicador 3.B será observado nos relatórios subsequentes 

 

IV.  Meta sobre Educação Especial/Inclusiva 

 
     Meta 04 - Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao 

atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 

ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

O percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequentou a escola de 

Educação Especial/Inclusiva, para quantificar  alunos que frequentam a escola, usamos 

dados obtidos pela secretaria escolar. A população de 4 a 17 anos com deficiência que se 

encontravam fora da escola de educação especial/inclusiva, não foram quantificados. Não 

tínhamos no período, quantificado a população que havia fora da escola. Neste momento, 

aguardamos o dado oficial/municipal que virá após Mini Censo, etapa que permitirá 

verificar dado oficial real.  

  

 

Indicador 4.A 

 

 

Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 4A. fornece percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a 

escola. Os alunos de 4 a 17 anos de idade matriculados na Escola de Educação Especial Renascer-

APAE em 2016 eram 29 alunos e em 2017 eram 32 alunos. 

 Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem, pois a população que 

encontravam fora da escola não foi confrontar. 
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Os alunos de 4 a 17 anos também são matriculados em outras escolas concomitantemente na 

Escola Estadual Dorcelina de Oliveira Folador/Escola Municipal Eduardo Pereira Calado. No ano 

de 2016 eram 12 alunos e em 2017 eram 15 alunos. 

 

 

ALUNOS DE 4 A 17 ANOS 

MATRICULADOS NA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL RENASCER - 

APAE 

2016 2017 

29 32 

ALUNOS DE 4 A 17 ANOS 

MATRICULADOS EM OUTRAS 

ESCOLAS CONCOMITANTEMENTE 

ESCOLA ESTADUAL DORCELINA/ 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

EDUARDO PEREIRA CALADO 

2016 2017 

12 15 

 

 

Indicador 4.B 

 

 

Percentual de matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA da 

educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas 

habilidades ou superdotação. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 4.B fornece percentual de matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA da 

educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou 

superdotação. 

Os alunos de 4 a 17 anos de idade matriculados na Escola de Educação Especial Renascer-APAE 

em 2016 eram 29 alunos e em 2017 eram 32 alunos. 

 Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem pois, a população que se 

encontravam fora da escola não foi quantificada. 

Os alunos de 4 a 17 anos também são matriculados em outras escolas concomitantemente na 

Escola Estadual Dorcelina de Oliveira Folador/Escola Municipal Eduardo Pereira Calado. No ano 

de 2016 eram 12 alunos e em 2017 eram 15 alunos. 

 

 

V. Meta sobre Alfabetização  

 



 

14 
 

     Meta 05 - Alfabetizar, com aprendizagem adequada, todas as crianças, no máximo, até o 

final do terceiro ano do ensino fundamental. 

 

Implantar e implementar ações de acompanhamento da aprendizagem, para que 

100% das crianças estejam alfabetizadas, com aprendizagem adequada, ao 

concluírem o 3° ano desta etapa de ensino. Estudantes com proficiência insuficiente em 

leitura (nível 1 da escala de proficiência) deverá alcançar a meta prevista para o período. 

 

  

 

Indicador 5A 

 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em leitura (nível 1 da escala de 

proficiência) .  

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00% 

DADO OFICIAL 15.25% ANA.INEP.GOV.BR/ANA  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 5.A indica estudantes com proficiência insuficiente em leitura ( nível 1 da escala de 

proficiência). 

  

Implantar e implementar ações de acompanhamento da aprendizagem, para que 

100% das crianças estejam alfabetizadas, com aprendizagem adequada, ao 

concluírem o 3° ano desta etapa de ensino. Estudantes com proficiência insuficiente 

em Escrita (nível 1, 2 e 3 da escala de proficiência). Deverá alcançar a meta prevista 

para o período. 

 

 

Indicador 5B 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Escrita (nível 1, 2 e 3 da escala de 

proficiência). 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 DADO OFICIAL 5.08% ANA.INEP.GOV.BR/ANA  
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00,00% DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 5B indica estudantes com proficiência insuficiente em Escrita (nível 1, 2 e 3 da 

escala de proficiência). 

Implantar e implementar ações de acompanhamento da aprendizagem, para que 

100% das crianças estejam alfabetizadas, com aprendizagem adequada, ao 

concluírem o 3° ano desta etapa de ensino. Estudantes com proficiência insuficiente 

em Matemática (nível 1 e 2 da escala de proficiência). Deverá alcançar a meta prevista 

para o período. 

 

 

Indicador 5C 

 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (nível 1 e 2 da escala de 

proficiência). 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00% 

DADO OFICIAL 14.06% ANA.INEP.GOV.BR/ANA  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 5C indica estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (nível 1 e 2 da 

escala de proficiência). 

Avaliação Nacional de Alfabetização(ANA)em Leitura ï Nível de proficiência em Leitura: 

Nível 1 (até 425 pontos); Nível 2 (maior ou igual a 426 a 525 pontos); Nível 3 (526 a 625 pontos); 

Nível 4 (acima de 625 pontos); 

Avaliação Nacional de Alfabetização(ANA)em Escrita ï Nível de proficiência em Escrita: 

Nível 1 (até 349 pontos); Nível 2 (maior ou igual a 350 a 499 pontos); Nível 3 (450 a 499 pontos); 

Nível 4 (500 a 599 pontos) Nível 5(acima de 600); 

Indicador 5C- Avaliação Nacional de Alfabetização(ANA) em Matemáticaï Nível de 

proficiência em Matemática: Nível 1 (425 pontos); Nível 2 (425 até 525 pontos); Nível 3 (525 até 

625 pontos); Nível 4 (625 pontos); 
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VI.  Meta sobre Educação Integral 

     Meta 06 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - Implantar e implementar 

gradativamente educação em tempo integral em, no mínimo, 65% das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 35% dos(as) estudantes da educação básica.   

Em nosso município, a maioria das escolas citadas abaixo, não oferecem aos seus alunos da 

educação básica pública ensino aprendizagem em tempo integral, exceto, o Centro de 

Educação Infantil, que atende parcialmente. 

Escola Municipal Professor Eduardo Pereira Calado  .............. SIM (   )                NÃO( x ) 

Escola Estadual Dorcelina de Oliveira Folador        ................ SIM (   )                NÃO( x ) 

Escola de Educação Especial ï APAE             ......................... SIM (   )                NÃO( x  ) 

 

  

 

Indicador 6A 

 

 

Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 6A indica percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral. 

Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem. 

 

 

Indicador 6B 

 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 

7 horas diárias em atividades escolares. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 DADO OFICIAL 25% Gerencia/Secretaria do CEI  
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65%  DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 6B indica o percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no 

mínimo 7 horas diárias em atividades escolares. Ou seja, ao menos 25% das escolas existentes no 

município atende a educação em tempo integral. Afirmar-se que, dentre as quatro escolas 

existentes no município, apenas uma delas atende este público. 

Não há projeto a curto prazo para construção de uma escola em tempo integral, para atender toda 

a rede municipal de ensino. Porém, será conveniente uma escola NOVA com um projeto 

arquitetônico arrojado que contemple estruturalmente todos requisitos necessário para um 

excelente funcionamento em período integral.Com espaço que acomodem uma equipe 

pedagógica e multidisciplinar: Assistência Social, Psicólogo, Fisioterapeuta, Nutricionista e 

Fonoaudiólogo. 

 

 

VII.  Meta sobre Aprendizado Adequado na Idade Certa 

     META 7 - QUALIDADE NA EDUCAÇÃO - Fomentar a qualidade da educação básica em 

todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as médias nacionais para o IDEB. 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades de ensino em 

nossas escolas é a nossa meta. Formalizar e executar os planos de ação na melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para o IDEB. 

  

 

Indicador 7A 

 

 

 

Média do Ideb nos anos iniciais do ensino fundamental. 

  

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

4.0 

DADO OFICIAL 4.8 Idebescola.Inep.Gov.br  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 
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Período 2016 2017 

Anos iniciais 

O Ideb é calculado com base no aprendizado dos alunos em português e matemática (Prova Brasil) 

e no fluxo escolar (taxa de aprovação). Veja o Ideb do município. 

O Ideb 2015 nos anos iniciais da rede municipal atingiu a meta e cresceu, Meta para o município 

era 4,0 alcançou 4.8 e pode melhorar para garantir mais alunos aprendendo e com um fluxo escolar 

adequado. 

 

Indicador 7B 

 

Média do Ideb nos anos finais do ensino fundamental. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

4.2 

DADO OFICIAL 4.3 Idebescola.Inep.Gov.br 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

Anos finais  

O Ideb é calculado com base no aprendizado dos alunos em português e matemática (Prova Brasil) 

e no fluxo escolar (taxa de aprovação). Veja o Ideb do município. 

O Ideb 2015 nos anos finais da rede municipal atingiu a meta e cresceu, Meta para o município 

era 4,2 alcançou 4.3 e pode melhorar para garantir mais alunos aprendendo e com um fluxo escolar 

adequado. 

 

Indicador 7C 

 

Média do Ideb do ensino médio 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Idebescola.Inep.Gov.br 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 
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Período 2016 2017 

 

Indicador 7C indicaria a média do Ideb do ensino médio. Não há media do Ideb para o ensino 

médio no período. 

 

 

VIII.  Meta sobre a Escolaridade Média 

     META 8 - ESCOLARIDADE MÉDIA - Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 

anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 anos de estudo até o último ano de vigência deste Plano, 

para as populações do campo e dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros 

e não negros.   

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 

12 anos de estudo até o último ano de vigência deste Plano. Portanto, será necessário 

garantir aos estudantes programas com metodologias especificas, acompanhamento 

pedagógico individualizado, recuperação e progressão parcial, visando à continuidade da 

escolarização, de forma a concluir seus estudos, utilizando-se também da educação a 

distância. Entretanto, será imprescindível promover a busca de jovens fora da escola 

pertencentes aos segmentos populacionais. 

 

Indicador 8A 

 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 8ª indica escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade. 

Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem. 

O indicador 8A será observado nos relatórios subsequentes. 

População (EJA) de 18 a 29 anos que frequentaram escola no ano de 2016 eram 45 alunos 

matriculados e em 2017 eram 35 alunos matriculados.  

Na primeira fase (1°, 2° e 3°) ano, eram 26 alunos em 2016 e em 2017 19 alunos. 
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Na segunda fase (4°e 5°) ano, eram 19 alunos em 2016 e em 2017 16 alunos. 

 

Indicador 8B 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

 

Indicador 8ª indica escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural. 

Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem. 

População de 18 a 29 anos, que frequentou ou frequenta a escola (Eduardo Pereira Calado). 

 

FREQUENTOU OU FREQUENTA 2015 2016 2017 

POPULAÇÃO (EJA) DE 18 A 29 ANOS  Mat.45 Mat. 35 

Fonte: Secretaria Escolar/Ata de resultado Final 

 

OBSERVAÇÃO: Na primeira fase (1°, 2°, e 3°) ano, 2016 totalizavam 26 alunos e em 2017 19 

alunos. Na segunda fase (4° e 5°) ano 2016 totalizavam 19 alunos e em 2017 eram 16 alunos.  

 

 

Indicador 8C 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25% mais 

pobres (renda domiciliar per capita). 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 8C Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25% mais pobres 

(renda domiciliar per capita). 
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Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem. 

 

 

Indicador 8D 

 

Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 

anos. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 8D indica Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 

18 a 29 anos. 

Não foi possível ter o quantitativo para aferição da porcentagem. 

 

IX.  Meta sobre a Alfabetização e Alfabetismo Funcional de  

Jovens e Adultos 

META 9 - ALFABETIZAÇÃO E ANALFABETISMO ï Elevar para 95% a taxa de 

alfabetização da população com 15 ou mais de idade até 2018 e, até o final da vigência do PME, 

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Elevar para 95% a taxa de alfabetização da população com 15 ou mais de idade e até o 

final da vigência do PME, erradicar o analfabetismo, implementar ações de 

alfabetização de jovens e adultos, realizar exames específicos que permitam aferir o 

grau de alfabetização de jovens, promover e articular com empresas públicas e privadas 

para oferta das ações de alfabetização e programas de EJA nessas empresas, ofertar 

curso de EJA em horário alternativo, utilizar os recursos e metodologias da educação a 

distância entre outros. Mediante a essas ações a serem desenvolvidas, existem grandes 

desafios a serem enfrentados.  
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Indicador 9A 

 

 

 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. 

  

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

95%  

DADO OFICIAL 56.61% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 9A indica Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade segundo o 

(DADO OFICIAL) Censo Demográfico 2010 ï IBGE. 

 

 

Indicador 9B 

 

Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

%  

DADO OFICIAL % Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 9 indica Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade segundo o 

(DADO OFICIAL) Censo Demográfico 2010 ï IBGE. 

 

 

X. Meta sobre EJA Integrada à Educação Profissional 
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META 10 - EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - Oferecer, no mínimo, 

25% das matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à educação 

profissional, no Ensino Fundamental e Médio 

 

Não há demanda de oferta de matrículas de educação de jovens e adultos na forma 

integrada à educação profissional no Ensino Fundamental e Médio em nosso município. 

Assim sendo, torna-se desnecessário assegurar neste período, programas de jovens e 

adultos do ensino fundamental, fomentar cursos planejados, inclusive na modalidade 

educação a distância, realizar cursos presenciais e a distância de formação continuada 

aos docentes que atuam na educação de jovens e adultos integrada a educação 

profissional. 

  

 

Indicador 10B 

 

 

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à 

educação profissional. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O MUNICIPIO NÃO OFERECE EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

 

 

XI.  Meta sobre Educação Profissional 

META 11 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO - Oferecer as 

matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da 

oferta e pelo menos 50% no segmento público. 

Não há demanda de oferta de matrículas de educação na forma integrada à educação 

profissional técnico de nível médio em nosso município. 
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Indicador 11A 

 

 

Matrículas em EPT (Educação Profissional Técnica) de nível médio: número 

absoluto. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

 

Indicador 11B 

 

 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio na rede pública 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

%  

DADO OFICIAL % Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

O MUNICIPIO NÃO OFERE CE MODALIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO.  

 

XII.  Meta sobre a Educação Superior 

META 12 ï EDUCAÇÃO SUPERIOR - Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 

para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da 

oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento público. 



 

25 
 

ANHANGUERA UNIDERP instalada, proporcionou aos alunos interessados a 

concluírem curso superior dentro do próprio município. Tutores eram contratados para 

ministrar aulas de acordo com a formação acadêmica exigida nos referidos cursos. Dentre 

o público atendido, 16 alunos estudavam na modalidade 100% online e 17 deles, estudavam na 

modalidade semi presencial. Totalizando portanto, o atendimento de 33 alunos neste período.  

Mantinha parceria para presta­«o de servi­os Educacionais (ñcontratoò) celebrado, em 

04/11/2008, entre a Uniderp e o parceiro, Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul/MS, 

tendo por objeto a implantação e execução de serviços educacionais relacionados a cursos 

superiores de graduação e pós graduação ministrado sob a forma a distância, nos termos da 

legislação aplicável, ofertados na unidade localizada no seguinte endereço: Rua. João Fernandes 

Brambila, nº 130 Bairro Centro, Cep: 79745000 Novo Horizonte do Sul/MS. 

Tem dentre seus objetivos estratégicos: promover o ensino, a pesquisa e a extensão, favorecendo 

o desenvolvimento das ciências, das artes, da cultura e formando profissionais de nível superior 

e de pós-graduação, apoiada em valores de transformação social e comprometida com a extensão 

dos benefícios do desenvolvimento à sociedade, bem como ampliar as oportunidades de inclusão 

social e garantir a participação igualitária aos bens educacionais, culturais e econômicos, 

atendendo maior demanda dos contingentes populacionais dos segmentos emergentes. 

Formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento e proporcionar o aperfeiçoamento 

contínuo do ser humano para inseri-lo na sociedade, colaborando na solução de problemas, na 

busca da qualidade de vida e na sedimentação dos valores da vivência democrática; Criar 

condições para que a população usufrua dos benefícios gerados pelas ações da universidade, por 

meio da extensão e da prestação de serviços especializados, mantendo com a comunidade uma 

relação de reciprocidade. 

 

  

 

Indicador 12A 

 

 

Taxa bruta de matrículas na educação superior 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Logo abaixo, há um breve relato explicativo sobre os indicadores 12A, 12B e 12C. 
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Indicador 12B 

 

 

Taxa líquida de escolarização ajustada na educação superior. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

 

Indicador 12C 

 

 

Percentual da expansão de matrículas no segmento público. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

referidos cursos. 

XIII.  Meta sobre a Titulação de Professores da Educação 

Superior 

META 13 ï EDUCAÇÃO SUPERIOR - Elevar a qualidade da educação superior pela 

ampliação da proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no 

conjunto do sistema de educação superior para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% 

doutores. 

Metas e Ações Institucionais (ANHANGUERA UNIDERP) 

Ao construir o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), a Universidade se atentou ao fato 

do mesmo representar um sério compromisso da Instituição para com o Ministério da Educação 
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(MEC) e com todo seu público em potencial. Neste contexto, a IES busca apresentar propostas 

plenamente exequíveis nos moldes e prazos previstos. São apresentadas como metas globais da 

Instituição: Cumprimento dos compromissos firmados nos atos de autorização, reconhecimento 

e renovação de reconhecimento de cada um de seus cursos, buscando a unidade entre os objetivos 

gerais de cada um deles e que, em suas especificidades, não discordem da linha filosófica da 

Instituição, cimentada em valores éticos, morais, valor sustentável e cidadania; Aprimoramento 

constante dos planos de carreira e qualificação docente, buscando professores mais 

comprometidos e, gradativamente, atingir a excelência nos serviços educacionais ofertados. 

 

Indicador 13A 

 

 

Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

OBSERVAÇÃO: O município não abrange este público. 

 

XIV.  Meta sobre Pós-Graduação 

META 14 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - Elevar gradualmente o número de matrículas na 

pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 mestres e 25.000 

doutores. 

As metas do Núcleo de Educação a Distância ANHANGUERA EDUCACIONAL para o 

Quinquênio 2017-2021 são: 

Ampliar a oferta com qualidade de programas e cursos de graduação, pós-graduação, ensino 

técnico, de jovens e adultos, que atendam às necessidades de cada região e de cada aluno, com 

metodologias flexíveis, profissionais competentes, materiais bem elaborados e tecnologias 

atualizadas; Ampliar a implantação de polos de apoio presencial, em todas as regiões e cidades 

onde há uma demanda consistente, com infraestrutura, recursos humanos, materiais e 

equipamentos, capaz de atender às condições de oferta necessárias aos cursos em 

desenvolvimento no Brasil, posteriormente, em outros países onde houver demanda compatível; 

Promover e ampliar as parcerias que favoreçam a implantação de projetos em níveis de qualidade 

exigida na formação profissional; adotar metodologias de ensino e aprendizagem mais flexíveis 

em relação ao tempos, espaço e ritmo, que utilizem várias formas de comunicação bidirecional, 

priorizando materiais didáticos audiovisuais e os recursos de informática adequados; Desenvolver 
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a capacitação permanente do corpo docente e técnico-administrativo que atua com a modalidade 

EaD, em cursos de especialização e de extensão, voltados ao aperfeiçoamento das práticas e da 

reflexão fundamentais à área, especialmente levando-se em consideração seu caráter inovador; 

colaborar com eventos e congressos sobre temas relevantes relacionados à EAD. 

 

  

 

Indicador 14A 

 

 

Número de Títulos de mestrado concedidos por ano. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

OBSERVAÇÃO: O município não abrange este público. 

 

Indicador 14B 

 

 

Número de títulos de doutorado concedidos por ano 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Censo Demográfico 2010 ï IBGE  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

OBSERVAÇÃO: O município não atende este público. 
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XV.  Meta sobre a Formação de Professores 

META 15 ï VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - Garantir, em 

regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo 

de dois anos de vigência deste PME, política nacional de formação dos profissionais da 

educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, assegurado que todos (as) os (as) professores (as) da educação básica 

possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 

A criação e garantia de um ambiente virtual e presencial de aprendizagem, cursos de 

formação continuada, capacitação constantemente, em cursos a distância e presencial, 

inclusão de programas específicos para formação de profissionais que atuam nas escolas de 

educação especial, oferta de educação superior prioritariamente para formação de 

professores e professoras para a educação básica, fazer parcerias com as IES, com vistas a 

ampliar a oferta de vagas da educação superior, assegurar condições de acessibilidade nas 

instituições de educação superior, manter incentivo à mobilidade estudantil e docente em 

cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito intermunicipal e todas ações, asseguram 

que professores que não possuem formação especifica em nível superior podem ser 

envolvidos quando houver demanda.  

 

  

 

Indicador 15A 

 

 

Proporção de docências com professores que possuem formação superior 

compatível com a área de conhecimento que lecionam na educação básica. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 86.15%  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 15A indica proporção de docências com professores que possuem formação superior 

compatível com a área de conhecimento que lecionam na educação básica.  

A regra de três simples, na matemática, é uma forma de descobrir um valor a partir de outros 

três, divididos em pares relacionados cujos valores têm mesma grandeza e unidade 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Matem%C3%A1tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grandeza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidade


 

30 
 

Total de professores compatível com a área de conhecimento que leciona. 

Centro de Educação Infantil 

(CEI) 

Atuando na área: 13 

professores 

Fora da área de formação: 00 

professores 

Eduardo Pereira Calado Atuando na área de 

formação: 31 professores 

Fora da área de formação: 08 

professores 

Dorcelina De Oliveira 

Folador 

Atuando na área de 

formação: 08 professores 

Fora da área de formação: 01 

professores 

Período  2016 2017 

 

A escola realiza parceria com a universidade. Professores recebem cursos e formação. 

 

XVI.  Meta sobre a Formação Continuada e Pós-Graduação 

de Professores  

META 16 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - Formar, em 

nível de pós-graduação, 95% dos (as) professores (as) da educação básica, até o último ano 

de vigência deste PME, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica 

formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações dos sistemas de ensino. 

  

Conceder formação continuada em parcerias com IES públicas e privadas, cursos 

presenciais e a distância, flexibilidade em calendários a docentes em exercícios, ampliar 

oferta de curso de pós graduação nas diferentes áreas do magistério, cursos de 

aperfeiçoamento, inclusive nas novas tecnologias da informação, articular com as IES 

ampliação da oferta de cursos de pós-graduação nas diferentes áreas do magistério, 

formação continuada para atuarem no atendimento educacional especializado, formação 

continuada em todas as áreas de ensino, idioma, Libras, Braille, artes, música e cultura, 

garantir licenciamento remunerado e/ou bolsa para cursos de pós-graduação e/ou mestrado 

e formação continuada para profissionais técnicos administrativo. Observa-se a 

importância destas ações para uma educação pública de qualidade. 

 

 

Indicador 16A 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 
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95%  

DADO OFICIAL 83.59% Gerencia/Secretaria Escolar 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

A regra de três simples, na matemática, é uma forma de descobrir um valor a partir de outros 

três, divididos em pares relacionados cujos valores têm mesma grandeza e unidade 

Exemplo 1 

67 100 

11 X 

 

Escola Possuem Pós-Graduação Não possuem Pós-Graduação 

Eduardo Pereira Calado 38 5 

Centro de Educação 

Infantil 

11 2 

Dorcelina de Oliveira 

Folador 

7 4 

Total 56 11 

 

Observação: Possuem Pós-Graduação (lato sensu), 56 professores e não possuem Pós-Graduação 

(lato sensu), 11 professores e totalizando, 67 professores ao todo. 

Indicador 16A indica Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu 

ou stricto sensu. Significa que, do total de professores da educação básica 83,59% deles possui 

pós-graduação concluída. 

 

Indicador 16B 

 

 

Percentual de professores que realizaram cursos de formação continuada. 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Matem%C3%A1tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grandeza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidade
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100%  

DADO OFICIAL 81.25% Gerencia/Secretaria Escolar 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 16B indica o percentual de professores que realizaram cursos de formação continuada 

em sua área de atuação, dos professores que desenvolvem atividades escolar, 81,25% deles 

participam de formação continuada, no entanto, neste período não foi oferecido formação 

continuada por área atuação e sim com tema aberto a todas as áreas. 

A regra de três simples, na matemática, é uma forma de descobrir um valor a partir de outros 

três, divididos em pares relacionados cujos valores têm mesma grandeza e unidade. 

Exemplo 1 

96 100 

18 X 

 

Quantidade Estar para 

 Realizam formação continuada 96 

professores 

100 

Não realizam formação continuada 18 

professores 

X 

 

 

XVII.  Meta sobre a Valorização do Professor 

META 17 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - Valorizar 

os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

Valorizar profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente não traz entusiasmo aos profissionais da educação municipal. No entanto, é 

notada a diferença mínima entre eles. Mas, é mostrada uma diferença significativa entre 

o ganho dos profissionais da educação municipal, dos profissionais que atuam nas 

escolas estaduais. São duas situações desvantajosas, a média salarial dos professores do 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Matem%C3%A1tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grandeza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidade
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estado é superior e também, o plano de saúde que favorece a classe atuante na escola 

estadual. Torna-se imprescindível constituir fórum especifico com representação de 

órgãos públicos, de trabalhadores da educação, sindicato e de segmento da sociedade 

civil para acompanhamento da atualização do valor do piso salarial nacional.  Assegurar 

a valorização salarial, com ganhos reais, para além das reposições de perdas 

remuneratórias e inflacionárias, e a busca da meta de equiparação salarial. Garantir a 

implantação de um plano de saúde para profissionais da educação, efetivos e 

contratados, em parceria com governo municipal, sobretudo relacionados à voz, visão, 

problemas vascular, ergonômicos, psicológicos e neurológicos. Assegurar a valorização 

da pós-graduação e tempo de serviço a todos os professores com cargos efetivos, 

contratados e prorrogados.  

 

  

 

Indicador 17A 

 

Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública 

(não federal) e o salário médio de não professores, com escolaridade equivalente. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 100% Gerencia/setor do RH 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

 

A regra de três simples, na matemática, é uma forma de descobrir um valor a partir de outros 

três, divididos em pares relacionados cujos valores têm mesma grandeza e unidade. 

Salario de não professores ï R$ 2800,00 (Dois mil e oitocentos reais) 

Salário de professores da educação básica da rede pública somando dois períodos ï R$ 2.984,00 

(Dois mil novecentos e oitenta e quatro reais) 

Exemplo 1 

R$ 2.800,00 100 

R$ 2.984,00 X 

 

Valores Estar para 

Salario de não professores ï R$ 2800,00 100 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Matem%C3%A1tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grandeza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidade


 

34 
 

Salario de professores somando dois 

períodos ï R$ 2984,00 

X 

 

XVIII.  Meta sobre o Plano de Carreira Docente 

META 18 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - Manter os 

Planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública e, para o 

Plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência 

o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do 

art. 206 da Constituição Federal. 

Manter os Planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior 

pública e, para o Plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, 

tomar como referência o piso salarial nacional profissional. Mas, sejam cumprido e/ou 

repassado aos profissionais a porcentagem devida, respeitem o direito adquirido em lei 

federal. ñNa falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância 

ajustada, o empregado terá direito a receber salário igual ao daquele que, for 

habitualmente pago para serviço semelhante (art. 460 da CLT).ò Garantir, nos Planos 

de Carreira dos(as) profissionais da educação do Estado e dos municípios, licenças 

remuneradas e incentivos salariais para qualificação profissional, em nível de pós-

graduação e mestrado stricto sensu. Instituir , no municípios, juntamente com os 

sindicatos pertinentes, comissões permanentes de profissionais da educação dos sistemas 

de ensino, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestruturação e 

implementação dos Planos de Carreira. Criar critérios no Plano de Carreira, com 

política salarial fundamentada em titulação, experiência, qualificação e desempenho. 

Garantir, no Plano de Carreira, incentivo remuneratório por titulação: de 20% para 

professores(as) com especialização, de 30% para docentes com mestrado e de 50% para 

professores(as) com doutorado. Destaca-se, pontos importantes existentes na lei PME, 

constatando inevitabilidade de uma ação com desenvoltura. 

 

 

Indicador 18A 

 

Percentual de profissionais da educação básica com planos de carreiras 

implantados e que cumpram o piso salarial. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 100% Gerencia/setor do RH 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 
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Período 2016 2017 

 

Em 16 de junho de 2008 foi sancionada a Lei n° 11.738, que institui o Piso Salarial Profissional 

Nacional (PSPN). 

O reajuste é de 6,81% em relação ao piso de 2017, que foi de R$ 2.298,80. 

Em cumprimento à Lei 11.738/2008, o MEC divulgou, no dia 12 de janeiro de 2017, o valor do 

piso nacional do magistério público da educação da educação básica de R$ 2.298,80 para o ano 

de 2017, correspondente a 7,64%  de reajuste sobre o valor de R$ 2135,64 vigente em 2016. 

 O novo piso salarial dos professores terá aumento de 11,36% a partir de janeiro de 2016. O salário 

base passa de R$ 1.917,78 para R$ 2.135,64. 

O piso salarial do magistério foi reajustado em 13,01% em janeiro de 2015, conforme determina 

o artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. O valor do piso para 2015 é de R$ 1.917,78. 

O Ministério da Educação anunciou nesta terça-feira (29) o reajuste do piso salarial dos 

professores da educação básica (ensinos fundamental e médio). Segundo os dados do ministério, 

o aumento será de 8,32%, e o valor subirá para R$ 1.697.29 de jan de 2014.  

L E I - C O M P L E M E N T A R   N º 3 5 / 2 0 1 0, 1 9 d e M a i o d e 2 0 1 0. 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do 

Magistério Municipal e estrutura os níveis e classes que lhe são inerentes, consubstanciando o 

novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Membros do Magistério, de 

conformidade com os postulados contidos no artigo 67 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação - LDB - e legislação federal específica. 

Art. 2º - O Regime Jurídico dos servidores das carreiras do Magistério Municipal 

é o estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e, subsidiariamente, neste 

Plano de Cargos, Carreiros e Remuneração. 

Fonte: Recursos Humanos 

 

Indicador 18B 

 

 

Tabela Percentuais de atualização aplicados ao PSPN 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 
DADO OFICIAL 100% 

Gerencia de Educação/Recursos 

Humano RH. 
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100%  DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

TABELA DE SALÁRIOS DOS ULTIMOS 5 ANOS GRUPO MAGISTÉRIO NOVO HORIZONTE DO SUL    

CMMA/PME         

          

ANEXO III        magistério          

TABELA  1     Aumento de 10% Lei complementar 46/2013   mai/14  

PROFESSORES EFETIVOS 20 HORAS         2013          

CLASSE A B C D E F G H  

50 I   R$         914,72   R$        960,46   R$   1.008,48   R$      1.058,90   R$   1.111,85   R$    1.167,44   R$ 1.225,81  

 R$   

1.287,10   

51 II  R$       1.006,19   R$     1.056,50   R$   1.109,32   R$      1.164,79   R$   1.223,03   R$    1.284,18   R$  1.348,39  

 R$   

1.415,81   

58 III  R$       1.143,38   R$     1.200,55   R$   1.260,58   R$      1.323,61   R$   1.389,79   R$    1.459,27   R$ 1.532,24  

 R$   

1.608,85   

59 IV  R$       1.280,60   R$     1.344,63   R$   1.411,86   R$      1.482,45   R$   1.556,58   R$    1.634,41   R$ 1.716,13  

 R$   

1.801,93   

                   

ANEXO III      Aumento de 10% Lei complementar 46/2013      

TABELA 2                  

VENCIMENTOS DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS 40 HORAS           

CLASSE A B C D E F G H  

I           1.829,43          1.920,90        2.016,95           2.117,79        2.223,68    2.334,87           2.451,61         2.574,19   

II            2.012,38          2.113,00        2.218,65           2.329,58        2.446,06     2.568,36           2.696,78         2.831,62   

III            2.286,77          2.401,11        2.521,16           2.647,22        2.779,58     2.918,56           3.064,49         3.217,72   

IV           2.561,20          2.689,26        2.823,72           2.964,91        3.113,15     3.268,81           3.432,25         3.603,87   

          

          

ANEXO III        magistéiro          

TABELA  1     Aumento de 8,32%   Lei complementar 54/2014   

 ABRIL 

2014  

PROFESSORES EFETIVOS 20 HORAS         2014          

CLASSE A B C D E F G H  

50 I   R$           990,82   R$     1.040,36   R$   1.092,38   R$      1.147,00   R$   1.204,35   R$    1.264,57   R$ 1.327,79  

 R$   

1.394,18   

51 II  R$       1.089,91   R$     1.144,41   R$   1.201,63   R$      1.261,71   R$   1.324,79   R$    1.391,03   R$ 1.460,58  

 R$   

1.533,61   

58 III  R$       1.238,51   R$     1.300,44   R$   1.365,46   R$      1.433,73   R$   1.505,42   R$    1.580,69   R$ 1.659,72  

 R$   

1.742,71   

59 IV  R$       1.387,14   R$     1.456,50   R$   1.529,32   R$      1.605,79   R$   1.686,08   R$    1.770,38   R$ 1.858,90  

 R$   

1.951,85   

60 v  R$       1.486,23   R$     1.560,54   R$   1.638,57   R$      1.720,50   R$   1.806,52   R$    1.896,85   R$ 1.991,69  

 R$   

2.091,27   
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ANEXO III      Aumento de 8,32%   Lei complementar 54/2014      

TABELA 2                  

VENCIMENTOS DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS 40 HORAS           

CLASSE A B C D E F G H  

I           1.981,64          2.080,72        2.184,76           2.294,00        2.408,70   2.529,13   2.655,59         2.788,37   

II            2.179,81          2.288,80        2.403,24           2.523,40        2.649,57   2.782,05   2.921,15         3.067,21   

III            2.477,03          2.600,88        2.730,93           2.867,47        3.010,85   3.161,39   3.319,46         3.485,43   

IV           2.774,29          2.913,00        3.058,65           3.211,59        3.372,17    3.540,78   3.717,81         3.903,70   

          

          

ANEXO III        magistéiro          

TABELA  1     Aumento de 13,01% lei complementar 62/2015    FEV 2015  

PROFESSORES EFETIVOS 20 HORAS         2015          

CLASSE A B C D E F G H  

50 I   R$       1.040,36   R$     1.092,38   R$   1.147,00   R$      1.204,35   R$   1.264,56   R$    1.327,79   R$ 1.394,18  

 R$   

1.463,89   

51 II  R$       1.144,41   R$     1.201,63   R$   1.261,71   R$      1.324,80   R$   1.391,04   R$    1.460,59   R$ 1.533,62  

 R$   

1.610,30   

58 III  R$       1.300,44   R$     1.365,46   R$   1.433,74   R$      1.505,42   R$   1.580,69   R$    1.659,73   R$ 1.742,71  

 R$   

1.829,85   

59 IV  R$       1.456,50   R$     1.529,33   R$   1.605,79   R$      1.686,08   R$   1.770,38   R$    1.858,90   R$ 1.951,85  

 R$   

2.049,44   

60 v  R$       1.763,56   R$     1.851,74   R$   1.944,32   R$      2.041,54   R$   2.143,62   R$    2.250,80   R$ 2.363,34  

 R$   

2.481,51   
  

                  

ANEXO III      Aumento de 13,01% lei complementar 62/2015      

TABELA 2                  

VENCIMENTOS DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS 40 HORAS           

CLASSE A B C D E F G H  

I           2.288,81          2.403,25        2.523,41           2.649,58        2.782,06  2.921,17   3.067,22         3.220,59   

II            2.600,87          2.730,91        2.867,46           3.010,83        3.161,37  3.319,44   3.485,41         3.659,69   

III            2.912,99          3.058,64        3.211,57           3.372,15        3.540,76  3.717,80   3.903,69         4.098,87   

IV           3.527,12          3.703,48        3.888,65           4.083,08        4.287,24   4.501,60   4.726,68         4.963,01   

 

 

 

 

 

 

 

         

          

ANEXO 

III        magistéiro          

TABELA  1     INCORPORA A REGÊNCIA lei complementar 72/2017   nov/17  

PROFESSORES EFETIVOS 20 HORAS         2017          

CLASSE A B C D E F G H  

50 I   R$       1.357,95   R$     1.425,85   R$   1.497,14   R$      1.572,00  

 R$   

1.650,60   R$    1.733,13   R$ 1.819,78  

 R$   

1.910,77   
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51 II  R$       1.493,76   R$     1.568,45   R$   1.646,87   R$      1.729,21  

 R$   

1.815,67   R$    1.906,46   R$ 2.001,78  

 R$   

2.101,87   

58 III  R$       1.697,41   R$     1.782,28   R$   1.871,39   R$      1.964,96  

 R$   

2.063,21   R$    2.166,37   R$ 2.274,69  

 R$   

2.388,43   

59 IV  R$       1.901,12   R$     1.996,18   R$   2.095,98   R$      2.200,78  

 R$   

2.310,82   R$    2.426,36   R$ 2.547,68  

 R$   

2.675,07   

60 v  R$       2.036,91   R$     2.138,76   R$   2.245,69   R$      2.357,98  

 R$   

2.475,88   R$    2.599,67   R$ 2.729,65  

 R$   

2.866,14   

  

                  

ANEXO 

III     

INCORPORA A REGÊNCIA lei complementar 72/2017 

 valor 10%    

TABELA 

2                  

VENCIMENTOS DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS 40 HORAS           

CLASSE A B C D E F G H  

I 
          

2.987,50          3.136,88        3.293,72           3.458,40        3.631,32  3.812,89  4.003,54         4.203,71   

II  
          

3.394,83          3.564,57        3.742,80           3.929,94        4.126,44  4.332,76  4.549,40         4.776,87   

III  
          

3.802,23          3.992,34        4.191,96           4.401,56        4.621,63  4.852,72  5.095,35         5.350,12   

IV  
          

4.073,83          4.277,52        4.491,40           4.715,97        4.951,77   5.199,35  5.459,32         5.732,29   

          

          

ANEXO III        magistéiro          

TABELA  1     aumento de 7% lei complementar 77/2018     

 ABRIL 

2018  

PROFESSORES EFETIVOS 20 HORAS         2018          

CLASSE A B C D E F G H  

50 I  

 R$       

1.453,01   R$     1.525,66   R$   1.601,94   R$      1.682,04  

 R$   

1.766,14   R$    1.854,45   R$ 1.947,17  

 R$   

2.044,53   

51 II 

 R$       

1.598,32   R$     1.678,24   R$   1.762,15   R$      1.850,26  

 R$   

1.942,77   R$    2.039,91   R$ 2.141,91  

 R$   

2.249,00   

58 III 

 R$       

1.810,23   R$     1.900,74   R$   1.995,78   R$      2.095,57  

 R$   

2.200,34   R$    2.310,36   R$ 2.425,88  

 R$   

2.547,17   

59 IV 

 R$       

2.030,59   R$     2.132,12   R$   2.238,72   R$      2.350,66  

 R$   

2.468,19   R$    2.591,60   R$ 2.721,18  

 R$   

2.857,24   

60 v 

 R$       

2.179,49   R$     2.288,47   R$   2.402,89   R$      2.523,04  

 R$   

2.649,19   R$    2.781,65   R$ 2.920,73  

 R$   

3.066,77   

  

 

 

 

                  

ANEXO III      aumento de 7% lei complementar 77/2018        

TABELA 2                  

VENCIMENTOS DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS 40 HORAS           

CLASSE A B C D E F G H  
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I 
          

3.196,63          3.356,46        3.524,28           3.700,49        3.885,52  4.079,79   4.283,78         4.497,97   

II  
          

3.632,47          3.814,09        4.004,80           4.205,04        4.415,29  4.636,05   4.867,85         5.111,25   

III  
          

4.068,39          4.271,81        4.485,40           4.709,67        4.945,15   5.192,41   5.452,03         5.724,63   

IV  
          

4.359,00          4.576,95        4.805,80           5.046,09        5.298,39  5.563,31   5.841,47         6.133,55   

          

          

Fonte: Recursos 

Humanos 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

Observação: Não foi realizado levantamento e divulgação das vagas puras existentes por falta 

de necessidade ou não haver demanda. 

 

XIX.  Meta sobre a Gestão Democrática 

META 19 - GESTÃO DEMOCRÁTICA - Assegurar condições, no prazo de dois anos, 

para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 

mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 

públicas prevendo recursos e apoio técnico da União. 

No período, não disponha de critério para aprovar lei específica para o sistema de ensino e 

disciplinar a gestão democrática da educação pública. Não há elaboração de normas que 

orientem o processo de implantação e implementação da gestão democrática. Não temos em 

nosso município Conselho de Educação com a função normativo, mas temos, conselhos de 

acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos conselhos de alimentação escolar e dos 

demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas. Incentivar a participação em 

programas nacionais de formação de diretores e gestores escolares, bem como da prova 

nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento 

das funções. Promover, em parceria com as IES, cursos de formação continuada e/ou de 

pós-graduação para diretores e gestores escolares. Estimular a constituição de conselhos 

municipais de educação e criar conselho municipal de educação para servir como 
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instrumento de apoio para orientar acompanhar e fiscalizar a gestão escolar assegurando 

condições de funcionamento autônomo.  

 

 

  

 

Indicador 19A 

 

Percentual de diretores de escolas públicas que foram escolhidos para a 

ocupação do cargo por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho e de 

consulta pública à comunidade escolar. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 25% Gerencia/Secretaria Escolar  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 19A ï Percentual de diretores de escolas públicas que foram escolhidos para a ocupação 

do cargo por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho e de consulta pública à 

comunidade escolar. 

TABELA 01 - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO O PROCESSO DE ESCOLHA 

PARA OCUPAÇÃO DO CARGO DE DIREÇÃO ESCOLAR - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Processo Ocupação de Cargo 

2015 2016 2017 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Processo Seletivo Indicação       

Processo seletivo eleição X  X  X  

Apenas Processo Seletivo       

Apenas Indicação  X  X  X 

Apenas Concurso Público       

Outras formas       

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 
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TABELA 02 - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO O PROCESSO DE ESCOLHA 

PARA OCUPAÇÃO DO CARGO DE DIREÇÃO ESCOLAR - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Processo Ocupação de Cargo 

2015 2016 2017 

Escola: 

CEI  

E.E. 

RENA

SCER 

Escola: 

CEI  

E.E. 

RENA

SCER  

Escola: 

CEI  

E.E. 

RENA

SCER 

Processo Seletivo Indicação       

Processo seletivo eleição       

Apenas Processo Seletivo       

Apenas Indicação X X X X X X 

Apenas Concurso Público       

Outras formas       

FONTE: Secretaria Municipal/Gerencia Municipal de Educação. 

 

 

Indicador 19B 

 

Percentual de escolas públicas que contaram com a participação de 

profissionais da educação, pais e alunos na formulação dos projetos 

político-pedagógicos e na constituição do conselho escolar. 

 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 100%  Gerencia/Secretaria Escolar 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

 

 

Indicador 19B ï Percentual de escolas públicas que contaram com a participação de profissionais 

da educação, pais e alunos na formulação dos projetos político-pedagógicos e na constituição do 

conselho escolar. 

TABELA 01 - PERCENTUAL DE ESCOLAS QUE ENVOLVEM A EQUIPE ESCOLAR 

NA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA  - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 2015 2016 2017 
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Desencolvimento PPP 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Elaborou modelo próprio e houve 

discussão com a equipe 

      

Elaborou-se modelo próprio e não 

houve discussão com a equipe 

      

Utilizou-se modelo pronto, com 

adaptações e discussão com a equipe 

escolar 

X X X X X X 

Utilizou-se modelo pronto, porém com 

adaptações e sem 

discussão com a equipe escolar 

      

Utilizou-se modelo pronto e houve 

discussão com a 

equipe escolar 

X X X X X X 

Utilizou-se modelo pronto e não houve 

discussão 

com a equipe escolar 

      

Não existe projeto pedagógico       

Não sei como foi desenvolvido       

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

TABELA 02 - PERCENTUAL DE ESCOLAS QUE ENVOLVEM A EQUIPE ESCOLAR 

NA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA  - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Desencolvimento PPP 

2015 2016 2017 

 

CE

I  

E.E. 

RENAS

CER 

 

CE

I  

E.E. 

RENAS

CER 

 

CEI  

E.E. RENASCER 

Elaborou modelo próprio e 

houve discussão com a equipe 

      

Elaborou-se modelo próprio e 

não houve discussão com a 

equipe 
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Utilizou-se modelo pronto, com 

adaptações e discussão com a 

equipe escolar 

X X X X X X 

Utilizou-se modelo pronto, 

porém com adaptações e sem 

discussão com a equipe escolar 

      

Utilizou-se modelo pronto e 

houve discussão com a 

equipe escolar 

X X X X X X 

Utilizou-se modelo pronto e não 

houve discussão 

com a equipe escolar 

      

Não existe projeto pedagógico       

Não sei como foi desenvolvido       

FONTE: Secretaria Municipal/Gerencia Municipal de Educação 

 

 

Indicador 19C 

 

Percentual de escolas públicas que recebem recursos financeiros dos 

entes federados. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

100%  

DADO OFICIAL 100% 
Gerencia/Secretaria 

Escolar  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 19C - Percentual de escolas públicas que recebem recursos financeiros dos entes 

federados. 

TABELA 01 - PERCENTUAL DE ESCOLAS BENEFICIÁRIAS DE PROGRAMAS DE 

FINANCIAMENTO DE ENTES FEDERADOS E EMPRESAS OU DOADORES 
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INDIVIDUAIS - POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE NOVO 

HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Transf. de Rec.  

Financ.  do Entes Federados 

2015 2016 2017 

Escola 

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola Mun. 

Programa de financiamento do 

governo federal 

X X X X X X 

Programa de financiamento do 

governo estadual 

X X X X X X 

Programa de financiamento do 

governo municipal 

 X  X  X 

Apoio financeiro de empresas ou 

doadores individuais 

   X  X 

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

 

TABELA 02 - PERCENTUAL DE ESCOLAS BENEFICIÁRIAS DE PROGRAMAS DE 

FINANCIAMENTO DE ENTES FEDERADOS E EMPRESAS OU DOADORES 

INDIVIDUAIS - POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE NOVO 

HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime 

Administrativo  

 

Transf. de Rec.  

Financ.  do Entes 

Federados 

2015 2016 2017 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER 

Programa de financiamento 

do governo federal 

X X X X X X 



 

45 
 

Programa de financiamento 

do governo estadual 

X X X X X X 

Programa de financiamento 

do governo municipal 

X X X X X X 

Apoio financeiro de 

empresas ou doadores 

individuais 

   X  X 

FONTE: Secretaria Municipal/Gerencia Municipal de Educação. 

 

 

Indicador 19D 

 

Condições em que os diretores exercem o cargo. 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Gerencia/Secretaria Escolar  

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 

Indicador 19 D - Condições em que os diretores exercem o cargo 

TABELA 01 - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO AS CONDIÇÕES 

EXISTENTES PARA O EXERCÍCIO DO CARGO - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA  - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Condição Exercício do Cargo 

2015 2016 2017 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola Mun. 

Há interferências externas em sua 

gestão? 

X X X X X X 
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Há apoio de instâncias superiores? X X X X X X 

Há apoio da comunidade à sua 

gestão? 

X X X X X X 

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

TABELA 02 - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO AS CONDIÇÕES 

EXISTENTES PARA O EXERCÍCIO DO CARGO - POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA  - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Condição Exercício do Cargo 

2015 2016 2017 

 

C

E

I  

  

E.E. 

RENASCER 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER 

Há interferências externas em sua 

gestão? 

X X X X X X 

Há apoio de instâncias superiores? X X X X X X 

Há apoio da comunidade à sua 

gestão? 

X X X X X X 

FONTE: Secretaria Municipal/Gerencia Municipal de Educação. 

TABELA 03  - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO A FREQUÊNCIA DE 

REUNIÕES DO CONSELHO ESCOLAR - POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA  -  

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

 

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Reunião de Conselho na Escola 

2015 2016 2017 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Escola

Est. 

Escola 

Mun. 

Uma vez       

Duas vezes       

Três vezes ou mais       
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Nenhuma vez       

Não existe conselho na escola X X X X X X 

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

 

TABELA 04  - PERCENTUAL DE ESCOLAS SEGUNDO A FREQUÊNCIA DE 

REUNIÕES DO CONSELHO ESCOLAR - POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA  -  

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Ano p/ Regime Administrativo 

 

Reunião de Conselho na Escola 

2015 2016 2017 

 

C

E

I  

  

E.E. 

RENASCER 

 

C

E

I  

 

E.E. 

RENASCER  

 

C

E

I  

  

E.E. 

RENASCER 

Uma vez       

Duas vezes       

Três vezes ou mais       

Nenhuma vez       

Não existe conselho na escola X X X X X X 

FONTE: Secretaria Municipal/Gerencia Municipal de Educação. 

 

TABELA 05 - POLÍTICAS DE GESTÃO DE SISTEMA DE UNIDADE 

POL. GESTÃO  

ANO 

CLASSIFICAÇÃO  

ELEIÇÃO 

DE 

DIRETOR  

ELEIÇÃO 

COLEGIADA  

ELEIÇÃO 

CONSELHO 

ESCOLAR 

CONSTRUÇÃO 

COLETIVA PPP  

2015 

MUNICIPAL     X 

ESTADUAL  X X  X 

ED. 

INFANTIL  
   X 

E.E. 

RENASCER 
   X 

 TOTAL      

2016 

MUNICIPAL     X 

ESTADUAL  X X  X 

ED. 

INFANTIL  
   X 

E.E. 

RENASCER 
   X 

TOTAL      

2017 MUNICIPAL     X 
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ESTADUAL  X X  X 

ED. 

INFANTIL  
                      X 

E.E. 

RENASCER 
    X 

TOTAL      

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

TABELA 06  - PERCENTUAL DE INSITUIÇÃO REPRESENTATIVAS QUE 

CONTRIBUI PARA A GESTÃO DEMOCRÁTICA DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HORIZONTE DO SUL  

 

Ano p/ Regime 

Administrativo  

 

Participação p/ Rep. 

Institucional  

2015 2016 2017 

Estado Município Estado Município Estado Município 

Conselho Municipal 

de Educação  

      

Fórum Municipal de 

Educação. 

      

APMôs X X X X X X 

Grêmios Estudantis 

do Ensino Médio 

X  X  X  

Sindicato dos 

Trabalhadores da 

Educação 

X X X X X X 

Outras Comissões       

FONTE: Secretarias Municipal e Estadual/Gerencia Municipal de Educação. 

 

TABELA 07  - PERCENTUAL DE INSITUIÇÃO REPRESENTATIVAS QUE 

CONTRIBUI PARA A GESTÃO DEMOCRÁTICA DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HORIZONTE DO SUL  

XX.  Meta sobre o Financiamento da Educação 

META 20 - FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO - Ampliar o investimento público em 

educação pública em parcerias com a União e o Estado de forma a atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º ano de vigência deste PME e, 

no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao final decênio. 
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Torna-se necessário ampliar o investimento público em educação visando o 

cumprimento das metas e estratégias do PME.  Será fundamental, ampliação do 

investimento público em educação pública em relação ao PIB, com incrementos 

obrigatórios a cada ano, proporcionais ao que faltar para atingir a meta estabelecida 

até o final da vigência do PME, de forma a alcançar, no mínimo e progressivamente, os 

percentuais assegurados junto aos entes federados. É pertinente este olhar para 

educação municipal, tanto na valorização dos profissionais da educação, quanto 

investimento direcionado ao ensino aprendizagem dos estudantes. Isto é, aporte de 

recursos para financiar programas de acompanhamento da aprendizagem com 

profissionais formados na área, para estudantes com dificuldades de aprendizagem e/ou 

distorção idade-série. Assegurar o cumprimento do piso salarial profissional nacional 

previsto em lei, fortalecer a transparência e o controle social na utilização dos recursos 

públicos aplicados em educação, nomear o conselho municipal de educação, prover 

recursos financeiros que possibilitem a execução das metas e estratégias estabelecidas 

neste PME, Garantir que todo reajuste do piso salarial dos professores feitos pelo 

governo federal anualmente, seja repassado integralmente aos profissionais de 

educação, assegurar a construção de uma unidade escolar de ensino em período integral 

e garantir a ampliação do percentual do repasse municipal destinado a educação. 

  

 

Indicador 20A 

 

Razão entre investimento público total em educação e o Produto Interno Bruto 

(PIB) do município 

 

 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 

 

META ALCANÇADA NO PERÍODO 

 

FONTE DO INDICADOR 

 

00,00%  

DADO OFICIAL 00,00% Gerencia/Setor do RH 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

Período 2016 2017 

 O indicador 20A será observado nos relatórios subsequentes. 
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4. ANEXO 

Nota Técnica ï 001 
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Nota Técnica ï 002 
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Ata da Audiência Pública Municipal de Educação. 
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Lista de presença do período matutino. 
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Lista de presença do período vespertino. 
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Sebastiana de Paula Teixeira Pereira Diretora da Escola Municipal Professor 

Eduardo Pereira Calado e cerimonialista da 1° Audiência Pública Municipal de 

Educação realizada no município de Novo Horizonte do Sul. 

 
 

Mauro Cesar Camargo Gerente Municipal de Educação, Turismo, Cultura e Lazer 

declara por aberta a 1° Audiência Pública Municipal de Educação de N.H.S/MS. 

 
 



 

68 
 

Ademir de Oliveira vereador e presidente da câmara de vereadores, neste ato 

representa autoridades do Poder Legislativo municipal. 

 
 

Gerente, diretores, coordenadores, professores, monitores, colaboradores e 

população interessada, todos participaram da 1° Audiência Pública Municipal de 

Educação no Município de Novo Horizonte do Sul. Avaliação, 2016/2017. 

 


